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SUMULA: PISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÀo
DA LISTA DE ESPERA DE ALLTNOS QUE
ACUARDAM VAGA NA eOUCaÇÀO
INFANTIL. E OÁ OUrnaS pnOVtnÊNctns.

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná. Estado do Pararrá. aprovou. de autoria da

vereadora Dra. lsabel Cristina Pereira Costa. e eu. Hélio Kuerten Brunin-e. Pref'eito

Municipal. sanciono a seguinte LEI:

Àrt. I o - Fica o Poder Executivo Municipal de Três Barras do Paraná, através da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. obrigado a publicar e atualizar as listas de
espera dos alunos que aguardam vaga para serenr nratriculados na educação infàntil da rede

municipal de ensino.

Parágrafo único - As listas disponibilizadas devem ser específicas para cada idade.
constando todos os alunos que aguardam vaga.

Ãrt.2o - A divulgação das informações de quc trata esta lei deve observar o direito à

privacidade do aluno, que poderá ser identificado pelo número de ordem do Cadastro
Municipal. e pelas iniciais de seu notne.

Art. 30 - As listas de espera que tratam essa lei deverào ser disponibilizadas por rtteio

eletrônico no sitio ollcial do Município. e com acesso irrestrito a todos. contendo a ordem
de inscrição para a chamada dos alunos. salvo transferências originadas de outros
Municípios.

Parágrafo único - As listas de que trata o caput deste artigo deverão ser atualizadas
trimestralmente, devendo constar a data de sua publicação. e sem a exclusão da lista antcrior
do sítio do Município.

Art. 40 - As listas de espera devem conter:
I - a data do requerirnento da vaga;
II - a ordem que o aluno ocupa na lista de espera;

III - a relação dos alunosjá atendidos. por meio da divulgação que garanta o seu anonirnato.

ou o motivo da desistência ou exclusão da lista. sendojustificado neste último caso: e

lV - a data de nascimento do aluno.
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Parágrafoúnico.Excepcionalmente,aslistasestarãosujeitasaalteraçõesnoscasosde:
I - transferência originada em outro Município: ou

II - cumprimento de decisão judicial.

Art.5"_osCentrosMunicipaisdeEducaçãolnfantilfixarãoemlocalvisívelas
principais informações desta lei.

Art. 6. - Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias. contados da data de

sua publicação.

sala das Sessões da câmara Municipal de Três Barras do Paraná' aos 27 de abril de

2020.

(

ISABEL CRISTINA PEREIRA COSTA
Vereadora
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CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA

ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVAAO PROJETO DE LEI

Inicialmente, há que se ressaltar que nossa Constituição Federal traz a educação como um

direito social à todos.
Também como competência comum da União, dos Estados e dos MunicÍpios proporcionar

meios de acesso à mesma, nos termos de Seu art. 23, inciso V. Assim, há que se interpretar que o

Município tem o dever de cuidar da educação de seus munícipes, legislando sobre esse tema, ainda

que de iorma suplementar, sendo que o artigo 30, inciso Vl, estabelece que compete aos Municípios

manter a educação infantil.
O art. iOO, inciso I de nossa Carta Magna estabelece como princípio a igualdade de

condições para acesso e permanência na escola, sendo que, a divulgação das listas trará a

publicidade de que está sendo garantida a igualdade de condições'

Diante disso, verifica-s]e que a prop=osição em tela não cria ou redesenha qualquer órgão da

Administração pública Municipã1, tan,'pou.o cria deveres diversos dos já estabelecidos. não

implicando em despesas extraordinárias, eis que, já existentes estas listas'

No mérito da matéria o presente projeto vis;r alcançar, por meio da publicação_da lista de

alunos que aguardam vagas, a igualdade àe condiçôes de acesso, por meio de informações claras e

precisas.

o principio da publicidade é uma garantia do cidadão, trazendo transparência aos usuários

do serviço de Educação, pernitindo controle da atividade administrativa'

Desse modo, o projeto em questão objetiva aprimorar as açôes e serviços de educação

executados no Município, evitando-sá a ocorrência de riáfico de influência no setor, por meio de um

sistema de regulação do acesso à educação, que obedeça simultaneamente aos princípios da

rransparência ãa Administração Pública (art. 37, CFIBB), da dignidade da pessoa humana (art. 1o,

IIl, dã CF/88) e da intimidade e vida privada (art. 5', X, da CF/BB)'

Assim,esperoqueopresenteprojetosejaanalisado,eaprovadopelosnobrescolegasemsua
totalidade.

Três Barras do Paraná, 27 de abril de 2020

ISABEL CRISTI PEREIRA COSlA
Vereadora
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COMISSÃO DE JUSTTÇA E REDAÇÃO

PARECER NO PROJETO DE LEI N." O4l2020 DO LEGISLATIVO MLJNICIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA E REDAÇÃO,', composta pelos vereadores:

VALDECIR BORGES, OSMAR ZORSI E ELI DO CARMO S. TEODORO,

reuniram-se em data de 27/0412020 para estudar o PROJETO DE LEI N.' 04/2020 do

Legislativo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do refêrido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI
merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 27 de abril de 2020

CIR GE
Presidente

I

rL\-r
o SI

Secretário

ELI DO CARMO S. TEODORO
Membro

cÂvrnna MUNrcrpAL DE TRÊs BARRAS Do
PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ
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/àita'nova inscrição, durante o periodo de inscrições. Após o
encerramento desle perÍodo, nenhuma alteraçâo poderó ser realizada.
4.7.3 O candidato é responsável pelas inÍomaçôes constanles no
cadasrro e ni inscdçào, arcando com a cotsequências em relação a
eventuais erros, Jiaudes ou omissões, nas esferas adúinisffalívas,
civel e penal.
Por essa raáo, a comissão ÍNDEFERE o presente recumo
apresentado.

Tomazina. 07 de maio de 2020

c o.v B s i o E x.1.v L\.1 Do R.1.

Publicâdo por:
Femanda Cristina Sene

Código Identiíicrdor:BEC7 1634

PODER EXECUTTVO
EDITAL 05/2020 DO PROCESSO SELETIVO 05/2020 _

JULGÀMENTO DE RECURSO

Cândidatâ: Aíâ Paula de Oliveira Fernandes
Cârgo: f,nfermeiro Padrão

O Recurso apreseútâdo pela Candidata Ana Paula de Oliveira
Fcmandes foi deferido pelos motivos a seguir expostos.
Â candidata fez sua inscriçâo no dia 24104.1202O, ou seja, dentro do
pcríodo prcvisto para inscrições, porém seu nome não constou na üsta

prelift inar de aprovados.
Após a análise das documcntações, constatou-se erro material por
parte comissào examinadora.
Por essa raáo, a comissào DEFERE o presenle recurso apresentado e

inclui o nome da candidata na Lista de Classificação definÍiva.

Tomazina.0? de maio de 2020

COY$SÃO EXÁMINÁDORA.
Publicâdo por:

Femanda Cristina Sene

Código IdentiÍicador:0502B626

l omxrinâ. 08 de mâio de 2020.

Após analise dos
definitiva;

rccursos apÍesentados segue a classificação

I MAYCON ROCERIO SELECHIM

MILENÉ PIRES DE MOR\ES VIEIRA l]{,00
MÁRIANÀ fuBEIRO DE SIQUEIR.À

LETICIÂ GOUvEIA ROBERTO

,\\Â PAl]I À DEOLIVEIRÂ FEiNÀNDES

MICIIÉLE CECILTA O' §ENE CAMAROO

PEÍIIALÀ TÚRINI MACIIADO

GISL INE FF.LIX RÂMOS

VÂI-IiRIANÉ CUIDIO IERRÉI RÁ t0.00

BE\TRIZ SÀAINO DA LUZ

CRISTIANO CORRE IA BACÂRIN

C,IVILÀ,ÀZE\'EDO PE!'{IiÁ t00,00

LEONÁ&DO VILELÁ DA SILVA
IIILL\\ ]!IORIiII'A LoP€S

\r r \s1\DR \ l.L IZi\ (,\R( l{
ÀNÀ FLAVIA CHA\E§ DOS SANIOSCARVALHO 40,00

EIlANUÉLLE MO\ÍEIRO DÉ AIMEIDÂ

C1ROLINE ]!IORÀES RIPOL

I'A R}IÁCI A;

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
LEI N'1980/20

FLÁWO ruYTER DE LIMÁ ZÁNROSSO
Prcfeito Municipal de Tomazina

Publicâdo por:
Fernanda Cristina Sene

Código Idertilicador:859936E I

Junte-se ao procedimento;
Publique-se;

FLÁVrc XÁYIER DE LTMA ZANROSSO
Prcfeito Municipal

SECRE'TARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
ÍNT.]XI(;IBILIDADE 05/2020 - AVISO DE CHAMAMENTO

PÚBLtco o3/2020

A PREFEITURA DE TOMAZINA-PR torna público prra
conhecimento dos intere§sados, que está procedendo
CHÀMAMEITO PÚBLICO para fins de PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS VEDICOS HOSPITALARES PAR{ A
SECRf,TARIA DE SAÚ'DE Do MUNICÍPIo: cortrrtação de

empresr prestâdorâ de serviços médicos para o ProgÍama Saúde

da Família a ser desenvolvido nss Unidades Bá§ica§ de S!úde do

Municipio de TOMAZINA-PR, cooforme a§§eYerado pelo aíigo
38 da Lei o" E-666/1993., a partir do dia l1105/2020, .s
informações poderâo ser obtida§ na Divisão de Licitação e

Co[tratos da Prefeitura Municipal, nâ Praçâ TeneÍte Joáo José

Ribeiro, 99, das 08h00 à§ 17h00 ou por e-

mail:comprastmz@hotmail.com.

Tomâzina, 07 de nraio de 2020

Presidente da Comissão de Licitação
Püblicado por:

Marciele Isabel Munaro
Código Idetrtifi cador:8AC896 t2

ESTADO DO PÂRANA
PRf F'EITURÂ MUÀ..ICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO
EDI',IAL 06/2020 - CLASSIFICÀÇÃO Df,FIIITIVA DO PSS

05/2020 DE ENFERI\tACE}'I E }ARMÀCIA.

E\tIR]t.\cE]t:

SECRETARIA MUMCIPAL DE GOI'ERNO
Ar.rso DE IroMoLoGAÇÃo - CoNCORRÊNCrA 0l-2020

OBJETO: Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MAIOR
OFERTA, PATA A ALIÉNAÇÀO, POR VENDA, DOS IMÓVEIS
(terreno) DE PRoPRIEDADE DA PREFEITURA MT MCIPAL DE
TOMAZINA, LOCALIZADOA NA RUA RANDOLFO JOSÉ

CAPRONI _ LOTEAMENTO JARDIM ALVORÂDA NO
MT,NICIPIO DE TOMAZÍNA / PARANÂ. LOTES E MATRICULA
LOTE 66.K _ MATRÍCULA N' I5I 12, E TERRENO NA ANTICA
LINHA FERREA, MATRICULA N' 15.137 de acordo com as

especificações do Anexo I e das demais exigências contidas nos

Anexos integrantes deste Edital.
O Prefeito Municipal de Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas

arribuiçôes legais, toma público para todos os efeitos e fins legais, a
HOMOLOGAÇÀO do julgamento da Comissào Permanente de

Licitação, realizado em scssão de MlO5l2O20 relativo à Licitaçâo -
Modalidade Concorrência n" 0l/2020, que adudicou o objeto em

destaqüe supra, em favor do Licitante a êmpresa Empreendimentos e

Construções CPGRR SPE Ltda. CNPJ 21.90{.7291000142, LoIE 2l
TERRENO DA ANTIGA LINHA FERRTA MATRICULA N'
15.137-
Vâlor total de: R$ 18.282,10 (dczoito mil, duzentos e oitenta e dois
reais e dez centavos)

TOM^ZINA, 07 de maio de 2020.

Publicado por:
Marcicle lsabel Munaro

Código IdeÍrtiíicador:5 E644635
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SÚMULA: DISPÔE SOBRE A PUBLICAÇÀO DA
LISTA DE ESPERA DE ALLNOS Ql]E
ACUARDAM VAGA NA EDUCAÇÀO INFANTIL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,

aprovou, de autoria da vereadom Dra. Isabel Cristina Pereira Costa, e

eu, Hélio KueÍten Bruning, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art- lo - Fica o Poder Executivo Municipal de Três Barras do Paraná,

alravés da Secrelaria Municipal de Educação e Cultura, obrigado a

publicar e atualizar as listas de espeÍa dos alunos que aguardam vaga

para serem matdculados na educação infantil da rede municipal de

ensino.

Pârágrafo único - As listas disponibilizadas devem ser especíÍicas
para cada idade, constando todos os alunos que aguâÍdam vaga-

Art. 2o - A diwlgação das informaçôes de que tÍata esta lei deve

observar o direito à privacidadc do aluno, que podeá ser identificado
pelo número de ordem do Cadastro Municipal, e pelas iniciais de seu

nome.

Art.3" - As listas de espera que tratam essa lei deverào ser

disponibilizadas por meio eletrônico no sitio oficial do Município, e

com acesso irrestrito a todos, contendo a ordem de inscrição para a

chamada dos alunos, salvo tmnsferênciÂs originadas de outros
Municipios.

Parágrafo único - As listas de que trata o caput deste ârtigo deverâo

ser atualizadas trimestralmente, devendo constar a data de sua

publicação, e sem a exclusão da lista anterior do sitio do Município.

Art. 40 - As listas de espera devem conter:
I - a data do requerimento da vaga;

II - a ordern que o aluno ocupa na lista de espera;

lll - a relaçâo dos alunos já atendidos, por meio da divulgação que

gaÍanta o seu anonimato, ou o motivo da desistência ou exclusão da

lista, sendojustificado neste último caso; e

lv a data de nascimenlo do aluno.

Parágrafo único - Excepcionalmente, as listas estarão

altemções nos casos de:

| - transferência originada em outro Municipio; ou
II - cumprimento de decisão judicial.

sujertas a

Art 6'- Esta Lei entÍa em vigor no prazo de 90 (noventa) dias,

contados da data de sua publicaçào.

Gabinete do PÍefeito Municipal de Três Barras do Paraná, aos 06 de

Maio de 2020.

HELIO KUERTEN BRUNING
Prefeilo Municipal

Publicâdo por:
lvlariscte Ap. Femandes

código ldcntilicadorif'5DA53BC

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N" 3966/20

Dâtâ:06/05/2020

Súmula: Inslitui a Politica Municipal de Educação
Ambiental.

HELIO KUERTEN BRUMNG, Prefeito Municipâl de Três Banas do
Paraná, estado do Paraná, no uso de su,rs atribuições que lhes sào

conferidas por Lei,

DECRETA:

Aí, l' Fica instituída no Municipio de Três BaÍras do Paraná a

Politica Municipal de Educação Âmbiental.

Art. 2'Para efeitos deste decreto:
Í Educação Ambiental é o processo no qual o indiliduo e a

coletividade defi nem valores, conhecimentos, habilidades, atitudes e

competências voltadas para a conservâção do meio ambiente, bem de

uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua

sustentabilidade.
ll - Educaçâo Ambiental. como prática politica, significa contribuir
para que a relação entre atores govemamcntais e não govemamentais
sejam explicitadas, identificadas e compreendidâs, evitando a

reprodução do modelo social existentes e atuando como força de

tr-ansformação na sociedade.
III - Educação Ambiental Formal é aquela que acontece no ensino

escolar, desenvolvida no âmbito dos currículos e atividades das

instituições de ensino público englobando todos os niveis e

modalidades de ensino oferccidos pela Rede Municipal de Ensino.

Art. 3' A Educação Ámbiental Formal será desenvolvida como uma
pnática educativa integrada, continua e p€rmanente em todos os nivcis
e modalidades de ensino formal, ofenados pcla Rede Municipal de

Ensino.
PaÍágrâfo Único: A dimensão ambieítal deve constar nos Planos de
Trabalho Docente dos professores. em todos os niveis. com
abordagem interdisciplinar considerando a integraçào entrc meio

social e natural.

Art.4" São principios básicos da Educaçào Ambiental:
I - ter enfoque humanista, holístico. democrático, panicipativo, crítico
e emancipatório;
II - aprofundar o conhecimento;
III - considerar a interdependência enÍre os meios fisico-natural.
socioeconômico, cultural e politico institucional;
lV - considerar a ética na educaçào, no trabalho e nas práticas sociais;
V - estimular e fonalecer o senso critico sobre a responsabilidade

socioambiental;
Vl - estimular a cooperação entre diversos alores sociais;
vll - promover a cidadania, a autonomia, a geraçào de

conhecimentos, e a inclusâo de sabcres populares, promovendo o

empodeEmento dos atores sociais;
Vlll - buscar a excelência nas ações educativas realizadas.

Art. 5" O Plaoo Municipal de EducaÇào Àmbiental deve ser

desenvolvido cívolvendo diveNos atores sociais para fortalecer a

integração entre os ôrgàos govemamentâis e instituições púhlicas.

Parágrafo Único: Caberá a S€cretaria Municipal de Agricultum e

Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Educaçào c Cultura a

elaboração do Plano Municipal de Educação Ambiental.

Art. 6" São obietivos do Plano Municipal de Educação Âmbiental:
I - desenvolver a Educação Ambiental na perspecliva de compreensão
integrada do meio ambiente. envolvendo os aspectos ecológicos.
legais, politicos, econômicos, científicos, culturais e éticos;

lÍ - fomentar a continuidade e p€rmanência da Educação Ambiental
Formal;
Ill - promover a formação contiouada em Educaçào Ambiental de

educadoÍes que atuam na Rede Municipal de Ensino;
ÍV - garantir a democratização das informaçôes de Educação
Ambiental para fomecer subsidios para a elabomção de programas de

educação ambiental;
V - estimular a foÍmâção de grupos de trdbalho intersetoriais dc
Educação Ambiental.

Art 7" Constituem diretÍizes gerais de açào do Plano Municipal de

Educação Ambiental:
I - a visão crítica, orientada para a busca de altemalivas de

desenvolvimento socioambiental, construidas de forma participativa e

ioterdisciplitrar;
Il - a co[textualização na realidade socioambiental do contexto local
ao regional/global;

Art 5'- Os Centros Municipais de Educação Infantil fixarão em

local visivel as principais informaçôes desta lei.


